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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 
OMISSÃO.  VÍCIO  NÃO  CARACTERIZADO. 
MATÉRIA  DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO 
DECISÓRIO.  MANIFESTO  PROPÓSITO  DE 
REDISCUSSÃO DA TEMÁTICA. FINALIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos  casos  de obscuridade,  contradição ou omissão, 
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se 
prestando ao reexame do julgado,  e,  não existindo 
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente, 
impõe-se a sua rejeição.

-  Nem  mesmo  para  fins  de  prequestionamento  se 
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pode  desejar  repisar  os  argumentos,  os  quais 
restaram  repelidos  pela  fundamentação 
desenvolvida na decisão.

- Se a parte dissente dos fundamentos narrados no 
decisum combatido,  deve  ela  valer-se  do  recurso 
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os 
embargos declaratórios para tal finalidade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível  do Tribunal 

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração.

Trata-se  de  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, fls. 
91/94,  opostos  pelo  Estado  da  Paraíba contra  decisão,  fls.  82/88,  que  negou 
provimento à Apelação, nos seguintes termos:

APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL. CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.  PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE. 
RECONHECIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
JULGAMENTO  DO  MÉRITO.  INSURGÊNCIA DO 
ENTE  ESTATAL.  SUBLEVAÇÃO.  BENS  NÃO 
LOCALIZADOS. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR 
UM ANO. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. LAPSO 
TEMPORAL SUPERIOR A CINCO ANOS ENTRE O 
ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO E A PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA.  MANUTENÇÃO  DA DECISÃO. 
DESPROVIMENTO.    
- Nos moldes da Súmula nº 314, do Superior Tribunal 
de Justiça, "Em execução fiscal, não localizados bens 
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penhoráveis,  suspende-se  o  processo  por  um  ano, 
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição 
qüinqüenal intercorrente."
-  Não há de se falar  em nulidade da sentença que 
decretou  a  prescrição  intercorrente  quando  o 
processo  permaneceu  por  mais  de  cinco  anos 
paralisado,  sem localização do devedor ou de seus 
bens,  configurando-se  totalmente  inúteis  os 
requerimentos  formalizados  pela   Fazenda  Pública 
estadual.

Em suas razões, o recorrente argumenta, em suma, a 
ocorrência  de  omissão,  porquanto  não  foram  observadas  as  datas  e  informações 
constantes na execução fiscal. Explica, para tanto, que “a execução foi ajuizada em 
OUTUBRO/1995,  tendo  o  Juiz  da  época  despachado  determinando  a  citação  da 
executada,  e  sendo  a  mesma  citada  em  02/04/1996  (fls.  4A),  interrompendo  a 
prescrição tributária em relação a todos os executados, vez que já em vigor a nova 
redação do art.  174,  do CTN, e  que ocorreram fatos que atrasaram o andamento 
processual  por  mora  do  judiciário”,  fl.  93.  Ao  final,  pugna  pela  necessidade  de 
prequestionamento da matéria.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Como  se  sabe,  os  embargos  declaratórios  se 
destinam  a  sanar,  em  sentenças,  decisões  e  acórdãos,  obscuridades,  dúvidas, 
omissões ou contradições eventualmente existentes naquelas ou nestes (artigo 1.022, 
do Código de Processo Civil atual).

A  contradição  e  a  obscuridade  relacionam-se  a 
questões que foram apreciadas pelo julgador, ao passo que a omissão, a aspectos não 
explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo omissão, o provimento 
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judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou  qualitativamente,  por  um 
pronunciamento complementar;  enquanto  que,  em ocorrendo os  demais  vícios,  a 
mesma decisão deverá ser explicitada.

Nessa ordem de ideias, é cediço que os embargos de 
declaração  se  prestam  a  viabilizar,  dentro  da  mesma  relação  processual,  a 
impugnação  de  qualquer  decisão  judicial  eivada  de  obscuridade,  contradição  ou 
omissão, não se revestindo, pois, de características de revisão total do julgado.

Na hipótese vertente, percebe-se, na verdade, que a 
parte embargante não se conformou com a fundamentação contrária da decisão em 
relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos assim declaratórios sob a 
alcunha de omissão,  pautada  na  ausência  de  pronunciamento acerca das  datas  e 
informações contidas nos autos.

Contudo,  o  acórdão atacado,  a esse respeito,  assim 
pontuou, fls. 84/85: 

A prescrição intercorrente encontra embasamento no 
art. 40, da Lei de Execução Fiscal, notadamente, § 4º, 
quando  preconiza  “Se  da  decisão  que  ordenar  o 
arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o 
juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de 
ofício,  reconhecer  a  prescrição  intercorrente  e 
decretá-la de imediato”. 
Na  hipótese  dos  autos,  a  ação  foi  interposta  em 
dezembro de 1995 e, diante das infrutíferas tentativas 
de localização de bens de titularidade do devedor, a 
suspensão do feito pelo lapso temporal de um ano, o 
qual  foi  deferido  pelo  Magistrado  singular,  com 
fundamento no art. 40, da Lei nº 6.830/80, fl. 38.
Os autos tiveram seu arquivamento determinado em 
30/07/2007, sendo a Fazenda Pública intimada para se 
manifestar em 15/08/2007. Ato contínuo, o processo 
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foi extinto em 08/04/2014 (juntada do mandato). Não 
houve,  no  período,  qualquer  manifestação  do  ente 
estatal.
Da situação exposta nos autos,  depreende-se que a 
Fazenda  Pública  não  promoveu  o  devido  impulso 
por lapso superior a 05 (cinco) anos, de modo que, 
por  força  do  disposto  no  art.  40,  §  4º,  da  Lei  de 
Execução  Fiscal,  o  reconhecimento  da  prescrição 
intercorrente  é  medida  cogente,  uma  vez  que  do 
arquivamento do feito decorreu o prazo prescricional 
previsto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

Desta  feita,  a  sustentação  do  insurgente  quanto  a 
existência de omissão, em verdade, visa à rediscussão de matéria já enfrentada no 
decisório combatido.

De outra banda, a pretensão de prequestionamento, 
requisito indispensável para se recorrer às instâncias superiores, a teor das Súmulas 
nº  356  e  nº  282,  ambas  do  Supremo  Tribunal  Federal,  fica  condicionado  ao 
reconhecimento  das  máculas  dispostas  no  art.  535,  do Código de  Processo  Civil, 
conforme  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  Recurso  Especial  nº 
11.465-0 de São Paulo, Relator Ministro Demócrito Reinaldo.

A respeito, a jurisprudência:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
PRESSUPOSTOS. REQUISITOS DO ART. 535 DO 
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AUSÊNCIA. 
REEXAME  DO  JULGADO.  IMPOSSIBILIDADE. 
PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA.  O 
pressuposto  de  admissibilidade  dos  embargos  de 
declaração  é  a  existência  de  obscuridade  ou 
contradição na sentença ou no acórdão, ou, ainda, a 
omissão  de  algum ponto  sobre  o  qual  o  juiz  ou o 
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tribunal  deveria  se  pronunciar.  Os  Embargos  de 
Declaração  não  configuram  via  idônea  para  a 
obtenção do reexame das questões já analisadas nos 
autos, ainda com o fim de prequestionamento como 
pressuposto  para  interpor  Recurso  Especial  ou 
extraordinário.  (TJMG;  EDcl  1.0702.12.059442-0/002; 
Rel.  Des.  Darcio  Lopardi  Mendes;  Julg.  23/01/2014; 
DJEMG 27/01/2014) - destaquei.

Sobre  o  tema  em  discussão,  convém  colacionar 
julgado desta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  PREQUESTIONAMENTO. 
INADMISSIBILIDADE REEXAME DA MATÉRIA. 
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS 
EMBARGOS.  Os  embargos  de  declaração 
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se 
prestando  para  reexame  da  matéria.  O  STJ  “tem 
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos 
declaratórios,  mesmo  para  fins  de 
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão 
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam 
o  seu  manejo  (omissão,  obscuridade  ou 
contradição).”  “constatado  que  a  insurgência  da 
embargante  não  diz  respeito  a  eventual  vício  de 
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a 
interpretação que lhe foi desfavorável,  é de rigor a 
rejeição  dos  aclaratórios.”1.  (TJPB;  EDcl  0001443-
23.2013.815.0491;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível;  Rel.  Des.  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho;  DJPB 
22/09/2014; Pág. 13) - negritei.
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Diante  do  panorama  narrado,  observa-se  que  o 
acórdão hostilizado foi nítido e objetivo, inexistindo quaisquer dos vícios declinados 
pelo recorrente, tendo referido  decisum apenas acolhido posicionamento diverso do 
sustentado pela parte inconformada.

Sendo  assim,  resulta  prejudicado  o 
prequestionamento  da  matéria,  pois,  mesmo  para  fins  de  acesso  às  instâncias 
superiores, a sua finalidade vincula-se ao preenchimento de um dos pressupostos 
específicos, o que não restou configurado.

Assim, não  é  necessário  grande  esforço  para  se 
perceber que a postulação sob análise é inadmissível na via do recurso de integração, 
posto que não diz respeito a quaisquer dos defeitos arrolados no art. 1.022, do novo 
Código de Processo Civil.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS 
DECLARATÓRIOS.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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